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Processo no 19.930-001.503/90 -11

•

Sessão de ::	 26 de agosto de 1992	 ACORDMO No 202-05.233
Recurso no::	 89.281
Recorrente::	 ARNOLDO BULLE NETO
Recorrida u	 DRF EM LONDRINA - PR

NORMAS PROCESSUAIS - PEREMPÇAO. E perempto o
recurso voluntário apresentado após trinta dias
contados da ciOncia da decis'Ao de primeiro grau.
Recurso de que não se conhece.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos
de recurso interposto por ARNOLDO BULLE NETO.

ACORDAM os Membros da Segunda Cãmara do Segundo
Conselho de Contribuintes, por unanimidade de votos em nat.) se
conhecer do recursos por perempto.

Sala das SessCles, em .:'.) de agosto de 1992.
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VISTA EM SESSAO DE 2 5 3 F 11992

Partj.ciparam, ainda, do presente julgamento, os Conselheiros,
SARAH LAFAYETE NOBRE FORMIGA (Suplente), OSCAR LUIS DE MORAIS,
LUIS FERNANDO AYRES DE MELLO PACHECO (Suplente), ANTONIO CARLOS
:MEN° RIBEIRO . e SEBASTINO BORGES TAQUARY.
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	  g	 MINISTÉRIO DA ECONOMIA, FAZENDA E PLANEJAMENTO

SEGUNDO CONSELHO DE CONTRIBUINTES

Processo no 10.930-001.503/90-11

Recursollo:	 89.281
AcórdNo No:	 202-05.233
Recorrente:	 ARNOLDO BULLE NETO

RELAT•OR1 O

O Recorrente impugnou o lançamento do ITR,
referente ao exercício de 1990, da Fazenda Bulle, de sua
propriedade, alegando desproporçao entre o ITR cobrado sobre essa
área e o cobrado sobre outra área, contígua à primeira, também de
sua propriedade.

Consultado o INCRA " aquela autarquia esclareceu
que a divergOncia de valores deveu-se a haver débito de imposto
de exercício anterior, relativo à área cujo ITR foi impugnado,
inocorrendo reduçao do imposto, conforme legislaçao de regOncia.

A decisao recorrida manteve o lançamento, sobre a
seguinte ementaN

"Mantém-se o lançamento levado a efeito com base
nos elementos cadastrais fornecidos pelo próprio
contribuinte ao INCRA".

As fls. 13 dos autos, o Aviso de Recebimento da
Empresa de Correios e Telégrafos consigna que o Recorrente foi
cientificado da decisao em 23.10.91.

As fls. 14, Termo de Perempçao, registrando que o
Recorrente perdera o prazo para apresentaçao de recurso
voluntário.

No recurso voluntário, apresentado a 03.12.91, o
Recorrente alega que mesmo que n(c) tenham sido concedidas as
reduOes, nao é possível que a diferença seja tao alarmante e
P i eiteia novo estudo do assunto.

E o relatório.
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA, FAZENDA E PLANEJAMENTO

,kdzwo	 SEGUNDO CONSELHO DE CONTRIBUINTES

Processo no:	 10.930-001.503/90-11
AcõrcráVo npc	 202-05.233

VOTO DO CONSELHEIRO-RELATOR ROSALVO VITAL GONZAGA SANTOS

Ciente da Decisao de Primeiro Grau em 23.10.91,
somente a 13.12.91, o Recorrente apresentou a recu 'rso volunt4rio.
Foi desatendido o prazo do art. 33 do Decreto np 70.235/72.

O recurso é, pois, perempto e dele nWo conheço.

Sala das Sessffes, em 26 de agosto de 1992.

ROSALy0 VITAL 'ONZAGA SANTOS 	 •


